
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
LEI Nº 3.336, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 

“ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 3.273 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023, QUE  
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, faz saber que a 

Câmara Municipal de   Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica criada 03 (três) vagas ao cargo de técnico de enfermagem, no Anexo I da Lei n° 3.273 de 05 
de Outubro de 2023, que "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender as 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Artigo 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências". 

ANEXO I 

NIVEL MÉDIO = NM 
NÍVEL MÉDIO = NM 40h – CATEGORIAS FUNCIONAIS 

CARGO QUANTIDADE ESCOLARIDADE CARGA 
HORÁRIA LOTAÇÃO 

REMUNERAÇÃO 

 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 

08  

NÍVEL MÉDIO, 
CURSO DE 
TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
EREGISTRO 
NOCOREN/RO. 

 
 

40h 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

R$ 1.412,00 + PISO 
SALARIAL 
COMPLEMENTAR + 
VANTAGENS QUE 
PODERÃO SER 
ACRESCENTADAS. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de janeiro de 2024. 
 

JUAN ALEX TESTONI 

Prefeito 
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